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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO
 
 
                        A Câmara Municipal de Baraúna/RN, em atendimento às dicções legais atinentes ao tema, vem
se  manifestar  acerca  da  Dispensa  de  Licitação  em  epígrafe,  aduzindo  mediante  considerações  adiante
enumeradas, para ao final manifestar-se, da forma que segue:
 
CONSIDERAÇÕES:
 
                        Considerando que a presente dispensa de licitação foi finalizada e publicada no DIÁRIO
OFICIAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RN, dia 22 de Novembro de 2019 - Edição 0766.
Portanto, publicada em sua normalidade;
 
                        Considerando que quando da emissão da Dispensa de Licitação nº 024/2019 não fora emitida a
ordem de serviço, visando o início deste, conforme objeto constante da Dispensa supra, até 31 de dezembro de
2019, e que por se tratar de pequeno valor não há contrato vigente. Portanto, com base na conveniência e
oportunidade na prestação do objeto do procedimento a este Poder Legislativo, é que se motiva a presente
revogação.
 
                        Considerando que a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios que regem a
sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do
interesse coletivo, obedecendo aos princípios previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3° da lei
8.666/93.
 
                     Considerando que a aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a
Administração,  pela  razão  que  for,  perder  o  interesse  no  prosseguimento  da  dispensa  de  licitação,
procedimento licitatório ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o
desfazimento da dispensa de licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato e realização de
despesa com base em critérios de conveniência e oportunidade.
           
                        Considerando a doutrina especializada do ilustre doutrinador Marcal Justen Filho (Comentário à
Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9° Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte
comentário sobre revogação:
 
A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado à satisfação do
interesse público, A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato relativamente ao interesse
público... Após, praticado o ato, a administração verifica que o interesse público poderia ser melhor satisfeito
por outra via.
Promoverá então o desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração
realiza juízo de conveniência acerca do futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação
dependerá da ocorrência de fato superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de
renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso)
 
                        Portanto, não há direito a ser tutelado antes de tais momentos quando o ato de revogação é
praticado de forma motivada, como no caso em comento;
 
                    Considerando, ainda, que não houve geração de direitos adquiridos, posto que só houve a
publicação no dia 22 de Novembro de 2019 - Edição 0766, da Declaração de Licitação e Termo de Ratificação
no DIÁRIO OFICIAL DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO RN (FECAM/RN), estando em fase de
publicidade dos referidos documentos, fase anterior à realização da despesa, diante da qual não há o que se
falar em obrigação de indenizar, aplicando-se, subsidiária e analogicamente, as disposições constantes do art.
49, §1° da Lei de Licitações e Contratos;
                       
                   Considerando, então, as informações supramencionadas e recorrendo aos ensinamentos do
festejado administrativista Professor Marçal Justen Filho, em seu compêndio Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos,  vemos que: "Somente se alude à revogação se o ato for válido e perfeito;  se
defeituoso, a Administração deverá efetivar sua anulação. " (grifei).
 
                   Considerando, por fim, a disposição constante da Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal, que
estabelece: "A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" - (grifo nosso). Sendo, portanto,
pelos motivos já expostos, oportuno e conveniente a aqui pretendida revogação, decido:
 
DECISÃO:
 
                        Desta forma, ex positis, a Câmara Municipal de Baraúna/RN, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro no art. 49, caput, da Lei n°. 8.666/93, e consubstanciado pelas considerações suso aludidas, resolve
REVOGAR a Dispensa de Licitação Nº 024/2019, publicada no dia 22 de Novembro de 2019 - Edição 0766.
 
Dê-se ciência, em conformidade com o art. 49, §3° c/c art. 109, I, "c" da Lei n° 8.666/93.
Publique-se.
 
 
Baraúna/RN, 03 de fevereiro de 2020.
 
 
 
MARCOS ANTÔNIO DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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